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Dra. Elisandra Mota de Borda da Mata faz o lançamento de seu livro “Cerque-se de Sorrisos”
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GRÁFICA TRIBUNA POPULAR
Adesivos, Cardápios, Cerficados, Encartes,

Rótulos, Tag`s, Cartões de Visitas,
Receituários, Panfletos, Blocos de Pedidos.

Solicite seu orçamento pelo
WhatsApp: (35) 9 9910-8233

Rua Eduardo
Amaral, 311

Centro - Borda
da Mata - MG
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Falece em julho em Borda da Mata o
Seleiro e Fotógrafo João Batista Rodrigues

No dia 25 de julho, faleceu em Borda
da Mata, João Batista Rodrigues,
conhecido carinhosamente como João
Coringa. Bordamatense, nasceu em 1929.
João consolidou duas profissões
marcantes em sua vida: seleiro e
fotógrafo. Nos anos 50, junto com seu
saudoso irmão Benedito Rodrigues
Lopes, fundou a Selaria São Benedito
na Praça Antonio Megale, cujos arreios
e artefatos de montaria levaram o nome
de Borda da Mata a várias regiões do
Brasil.

João também foi pioneiro na fotografia,
registrando a história de muitos
conterrâneos, juntamente com sua
esposa Maria Sebastiana de Melo
Rodrigues, conhecida como a
inesquecível Dona Lola da Foto São
Paulo, e seus filhos, através do Foto São

Paulo, de 1954 até 2020.
Em junho de 2024, a Vereadora Joseli

Brandão entregou para ele o título de
Honra ao Mérito 2024, concedido pela
Câmara Municipal de Borda da Mata,
sendo um momento de muita gratidão e
reconhecimento, segunda ela.

“Desejo os mais sinceros sentimentos
aos familiares e amigos neste momento
de profunda dor. Que a memória e o
legado do Sr. João Batista Rodrigues
permaneçam vivos em nossos
corações”, diz Joseli Brandão.

João Batista recebeu várias
homenagens nas redes sociais e entre
elas uma poesia do Poeta Leo Guimarães:
Confira:

Reencontro no Céu!

Hoje duas almas unidas
Que viveram grande amor
Se reencontram no Céu,
Junto a Deus, eterno louvor.
Seu João vai para Dona Lola,
a quem sempre esteve do lado.
Deixam a nós muita saudade
E um valorosíssimo legado.
Foram intensos promotores
De momentos de pura emoção.
Fotos de casamentos e batizados.
Câmera, luz, sempre em ação.
João na arte genial da selaria.
E com Dona Lola na fotografia.
Dois anjos repletos de alegria
Formaram abençoada família.
Inesquecível Foto São Paulo,
Do casal Dona Lola e Seu João.
Pessoas marcantes na história.
Borda da Mata lhes tem gratidão!

Escola de Futebol de Borda da Mata
participa da Copa de Base de Congonhal

Entre os dias 20 e 27 de julho, a escola
de futebol de Borda da Mata participou
da Copa de Base da cidade de
Congonhal, também chamada de Copa
de Férias. Borda da Mata competiu com
as categorias sub-12, para atletas
nascidos em 2013 e 2012, e sub-14, para
atletas nascidos em 2011 e 2010.

O evento reuniu seis equipes: duas
da cidade de Pouso Alegre, além de

Santa Rita do Sapucaí, Ipuiuna, Borda
da Mata e Congonhal. Na primeira fase,
Borda da Mata teve uma campanha
brilhante, terminando em primeiro lugar
com ambas as categorias. No entanto,
nas semifinais, as duas categorias
perderam para Santa Rita do Sapucaí: o
sub-14 foi derrotado nos pênaltis e o sub-
12 perdeu por 4x1. Devido à excelente
campanha, as duas categorias

terminaram a Copa em terceiro lugar.
Agora, a escola já se prepara para a

Super Copa, com jogos em agosto para
as categorias sub-11, sub-13 e sub-15.

Próximos Jogos: 17/08 contra
Congonhal; 24/08 contra Santa Rita do
Sapucaí; 31/08 contra Meninos de Ouro.

Os três jogos serão realizados no
estádio Valdir de Melo, em Borda da
Mata.

Reunião sobre Plano Diretor de Borda da
Mata é realizada na Câmara Municipal

A Câmara Municipal de Borda da Mata  recebeu no dia 31 de julho, às 19h, uma audiência pública referente
ao Plano Diretor, onde a equipe técnica pôde expor os planejamentos referentes a esta importante legislação
urbanística local. A reunião foi de iniciativa da Prefeitura e contou com a presença de autoridades do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, assim como da população bordamatense. Outras reuniões ocorrerão ainda
neste ano e serão divulgadas pela Prefeitura.

Possibilidade de recolhimento de
INSS para filho menor de idade

A legislação permite que menores de
idade contribuam para a previdência.

De acordo com o artigo 18, parágrafo
2º do Decreto 3048/1999, a idade mínima
é de 16 anos para se inscrever como
segurado do INSS.

Caso o menor exerça uma atividade
como jovem aprendiz, a idade diminui
para 14 anos.

Existem dois tipos de filiação para o
menor de idade no INSS:

-Segurado facultativo: sem atividade
remunerada;

-Segurado obrigatório: com atividade
remunerada.

A grande vantagem de contribuir para
o INSS para o filho menor de idade é a
segurança de ser segurado da
previdência e poder receber um benefício
em caso de uma causalidade: acidente,
doença, gravidez.

Para realizar a inscrição do menor,
junto ao INSS, bem como, a emissão da
guia para recolhimento, importante
buscar o auxílio do advogado
previdenciário!

Você sabe qual a relação
entre dieta e saúde mental?

Dietas saudáveis, ricas em frutas e
verduras fornecem nutrientes essenciais
que reduzem o estresse oxidativo no
cérebro, melhorando seu humor e bem-
estar.

Por outro lado, dietas ricas em
açúcares e alimentos processados
podem causar inflamação no cérebro,

aumentando o risco de depressão e
ansiedade.

Emagrecer não é apenas perder peso,
é sobre nutrir o corpo e a mente
promovendo um ciclo positivo de bem-
estar.

Alessandra Rodrigues

Nutricionista - Borda da Mata

De Mãos dadas

Me senti adolescente
Quando a gente
Caminhava
De mãos dadas pelas ruas
Não havia estrelas nem a lua
Mas nossos olhos brilhavam

Tudo aconteceu sem esperar
Mas tem sido tão legal
Eu estava triste e machucada
Você havia caído numa furada
Mas a gente sempre soube se curar
Sempre soube que você era especial

Como um príncipe dos meus sonhos
De criança
Cuida dos meus medos mais medonhos
E me transmite segurança
Príncipe sem coroa
Você tem uma vibe tão boa
E dá tanta paz
Me faz sentir coisas que não pensei ser
capaz

Eu poderia escolher estar
Com outro alguém
Em outro lugar
Mas você me faz tão bem
E teu abraço traz a sensação de lar

Com você eu quero
Conhecer o mundo afora
Visitar cada lugar
Que a gente sonhar
E espero
Não te dar motivos para querer ir
embora

Quero ouvir os desabafos teus
E poder compartilhar os meus
Juntos, viver, sonhar e sorrir
E que nenhum trauma venha impedir
Que a gente possa criar memórias
lindas
Eu me senti muito bem-vinda

Em você, encontrei transparência e
verdade
Num mundo onde o caráter não é
prioridade
Quem diria: depois de uma linda
amizade
E tantas vivências alheias dolorosas
É bom poder imaginar o mundo cor-de-
rosa

Obrigada por ser esse nobre cavalheiro
E mostrar que também pode ser paz e
amor
Ser consolo e protetor,
Amigo e um ótimo companheiro
Ter um toque e um beijo que produz
chama
Mas é bom saber que não me quer
Só para ser uma mulher
Para levar para a cama

Para você, um singelo poema meu
Espero em Deus
Que você seja aquela resposta de
oração
Que eu pedi para meu coração

Quero sempre segurar a tua mão!
Gratidão!

Andressa Carvalho

Borda da Mata

Siga o Tribuna Popular
nas Redes Sociais

Instagram e Facebook
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Padaria Primor - Um doce de Padaria
Pizzas,

salgados,
lanches,
bolos,

brioches
e muito
mais!!!

Rua Silvio Monteiro de
Carvalho, 32 - Centro

Borda da Mata
Telefones:

(35)3445-1727/ 3445-1291

Avenida Profírio Ribeiro de
Andrade,130, continuação

da Vicente Simões.
Bairro Fátima - Pouso Alegre

Telefone:
(35)3646-2000

Em Pouso
Alegre,

servimos
almoço self-

service.

Dia Nacional da Saúde em Borda da Mata: Um Sucesso de Participação e Serviços

No dia 3 de agosto, a cidade de Borda
da Mata celebrou o Dia Nacional da
Saúde com um evento grandioso que
mobilizou a comunidade no Complexo de
Saúde, das 8h às 16h. A ação, organizada
pela Secretaria Municipal de Saúde em
parceria com a faculdade Asmec de Ouro
Fino, foi marcada pela oferta de diversos
serviços essenciais à população, e foi
amplamente considerada um sucesso.

Durante o evento, foram realizados
vários serviços fundamentais para a
saúde e bem-estar da população: Serviços
de Imunização: Aplicação de vacinas para
atualização do calendário vacinal;
Aferição de Sinais Vitais: Verificação de
pressão arterial, frequência cardíaca e
outros parâmetros; Coleta de Exames:
Coletas laboratoriais para diversas
análises; Realização de Testes Rápidos:

Testes rápidos para  algumas doenças;
Avaliação Bucal: Exames bucais
preventivos; Consultas com
Oftalmologista: Consultas previamente
agendadas para avaliação da saúde
ocular; Consultas Médicas de Demanda
Espontânea: Atendimento médico sem
necessidade de agendamento prévio;
Fisioterapia: Sessões de fisioterapia para
diferentes necessidades.

A iniciativa contou com a participação
ativa de profissionais dedicados que não
mediram esforços para garantir um
atendimento de qualidade a todos os
presentes. A comunidade respondeu de
forma positiva, comparecendo em grande
número e aproveitando ao máximo os
serviços oferecidos.

Em nome de todos os envolvidos, a
Secretaria Municipal de Saúde de Borda

da Mata expressa seu profundo
agradecimento aos profissionais que
trabalharam arduamente para tornar essa
ação de saúde uma realidade.

Eventos como o Dia Nacional da Saúde
em Borda da Mata reforçam a importância
de ações integradas e colaborativas para
a promoção da saúde pública,
beneficiando diretamente a qualidade de
vida da população.

Festival de Cinema Infantil encanta crianças em Borda da Mata

Borda da Mata foi palco de um evento especial: o primeiro Festival de Cinema Infantil, que aconteceu com o apoio da Lei Paulo Gustavo. Mais de 700
crianças das escolas municipais tiveram a chance de ir ao cinema, muitas pela primeira vez!

A criançada da Escola Municipal Professora Diva Ribeiro, Escola Municipal Francisco Souza Costa, das duas unidades do CEMEI e da Escola Municipal
Antônio Marques da Silva se divertiram muito com os filmes exibidos. Foi emocionante ver a reação das crianças: sorrisos, olhinhos brilhando e muita alegria!
Para muitas delas, essa foi a primeira experiência no cinema, e foi incrível proporcionar esse momento tão especial.

“Graças à Lei Paulo Gustavo, pudemos realizar esse festival que trouxe tanta felicidade para nossos pequenos. O apoio foi essencial para tornar esse sonho
realidade” diz o realizador do projeto Rafael Lemes Paulino, que se dedicou para proporcionar um evento inesquecível para as crianças de Borda da Mata.

Início da Construção do Campo de Futebol do Bairro Santa Cruz em Borda da Mata

A Prefeitura de Borda da Mata deu início à tão esperada construção do campo de
futebol no bairro Santa Cruz. A primeira etapa do projeto é a drenagem do terreno,
crucial para garantir que o campo não seja prejudicado pelas águas das chuvas após
sua conclusão.

O campo será construído com gramado natural, proporcionando uma experiência
autêntica aos jogadores. Além disso, a estrutura incluirá vestiários modernos e um
estacionamento amplo, oferecendo conforto e praticidade para atletas e espectadores.

Para os amantes do futebol em Borda da Mata, essa obra é um sonho realizado.
Esperada há anos, a construção do campo agora se torna realidade graças aos esforços da Prefeitura.

A construção do campo de futebol no bairro Santa Cruz representa mais do que uma conquista esportiva. O esporte é fundamental para o bem-estar físico e mental, promovendo saúde e qualidade de vida. A prática
regular de atividades físicas, como o futebol, contribui para a prevenção de doenças, melhora a condição cardiovascular e fortalece a comunidade.

O projeto, agora em andamento, promete ser um marco para o bairro Santa Cruz e para todos os moradores de Borda da Mata que veem no futebol uma paixão e uma ferramenta de integração social.

A fábula do burro
Um dia, o burro de um camponês caiu num poço. Não chegou a se ferir, mas não

podia sair dali por conta própria. Por isso o animal chorou fortemente durante horas,
enquanto o camponês pensava no que fazer.

Finalmente, o camponês tomou uma decisão cruel: concluiu que já que o burro
estava muito velho e que o poço estava mesmo seco, precisaria ser tapado de
alguma forma. Portanto, não valia a pena se esforçar para tirar o burro de dentro do
poço. Ao contrário, chamou seus vizinhos para enterrar vivo o burro. Cada um deles
pegou uma pá e começou a jogar terra dentro do poço.

O burro não tardou a se dar conta do que estavam fazendo com ele e chorou
desesperadamente. Porém, para surpresa de todos, o burro aquietou-se depois de
umas quantas pás de terra que levou.

O camponês finalmente olhou para o fundo do poço e se surpreendeu com o que
viu. A cada pá de terra que caía sobre suas costas o burro a sacudia, dando um passo
sobre esta mesma terra que caía ao chão. Assim, em pouco tempo, todos viram como
o burro conseguiu chegar até a boca do poço, passar por cima da borda e sair dali
trotando.

A vida vai lhe jogar muita terra nas costas. Principalmente se já estiver dentro de
um poço. O segredo para sair do poço é sacudir a terra que se leva nas costas e dar
um passo sobre ela. Cada um de nossos problemas é um degrau que nos conduz
para cima. Podemos sair dos mais profundos buracos se não nos dermos por vencidos.
Use a terra que lhe jogam para seguir adiante...!!!

Recorde-se das 5 regras para ser feliz:
1. Liberte o seu coração do ódio.
2. Liberte a sua mente das preocupações.
3. Simplifique a sua vida.
4. Dê mais e espere menos.
5. Ame-se mais e...aceite a terra que lhe jogam. Ela pode ser a solução, não o

problema.
Autora: Catia Woghel

G R Á F I C A  E  J O R N A L  T R I B U N A
P O P U L A R  - 3 4 4 5 - 2 1 3 0 /9  9 9 1 0 - 8 2 3 3
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Farmácia Estrela da Mata
Farmacêutico  Responsável: Victor Campos

 Brandani Júnior  - CRF - 21681
Entrega rápida - atendimento a

domicílio
 medicamentos - perfumaria - descontos

e promoções e condições especiais

Farmacêutico
em período

integral

Praça Antonio Megale, 66 - Centro
Borda da Mata - MG -

Tel.:(35)3445-1311

A Estrela de
Sua Saúde!!!

Telefones:3445-1177
99102-6320(Tim) 99960-1177(Vivo)

Rua Arthur Bernardes, 18 - Centro - Borda da Mata - MG

CONCURSO PÚBLICO 01/2024 - A CÂMARA MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA torna público que realizará o Concurso Público nº
01/2024 para provimento de cargo de Procurador Legislativo. Inscrições
de 30/09 a 29/10/2024 em www.consulpam.com.br. Mais informações
no site www.camarabordadamata.mg.gov.br. Borda da Mata, em 24/
07/2024 - Harleny Junqueira Cobra - Presidente

Dra. Elisandra Mota de Borda da Mata faz o lançamento de seu livro “Cerque-se de Sorrisos”

Solenidade do
lançamento do Livro na
Câmara Municipal

Em uma noite memorável,  a
Dra.Elisandra Mota recebeu seus
convidados no Plenário da Câmara
Municipal de Borda da Mata, para o
lançamento do livro de sua autoria
“Cerque-se de Sorrisos”; ocasião na
qual ela também ministrou a palestra
“Aprender,  refazer,  recomeçar”,
encantando a todos os presentes com
sua desenvoltura e simpatia.

Dentre os convidados, estavam
Empresários e Autoridades  da cidade
também marcaram presença no evento,
que certamente ficará na lembrança,
dos que puderam comparecer.

Após a palestra, a autora recebeu
uma homenagem da Comissão das

Mulheres Empreendedoras
Bordamatenses e autografou um a um
os livros adquiridos pelos leitores,
sendo que sua obra foi um sucesso
de vendas.

Dra. Elisandra esclarece que o livro
é um convite ao leitor para se cercar
de positividade e amorosidade perante
aos acontecimentos e situações
cotidianas da vida e deixar uma
mensagem de otimismo e
perseverança.

Dra. Elisandra Mota recebe os
parabéns da população bordamatense
pela realização de mais um projeto e
deseja-lhe mais sucesso ainda nesse
empreendimento.
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O filho aproxima-se do pai e diz-lhe: “Pai, por favor, preciso do seu apoio... Preciso que me dê uma mão. Estão faltando mil dólares para a festa de casamento, por favor, empreste-nos esse
dinheiro e eu devolvo-te depois. “

Para o teu casamento? Perguntou, surpreendido o pai. E quanto vai custar o casamento?
Todo o orçamento é pouco mais de 35 mil dólares... são mais de 150 convidados... Pai, metade está financiando com o banco e a outra com as nossas poupanças. Você disse que se um dia eu

precisasse da sua ajuda eu poderia me aproximar de você... Só me faltam mil dólares, pai.
O idoso aproximou-se do seu filho e em tom gentil lhe diz: “Vai buscar a tua noiva, espero-os no meu estúdio... “
Logo chegaram os noivos. Todos se cumprimentaram. O sogro mostrou o seu carinho e disse-lhes que tinha orgulho de tê-los como filhos.
Depois o velho diz: Ouvi dizer que vão gastar 35 mil dólares no casamento e precisam que eu os apoie com mil dólares...
- Diz o filho. Agradecemos muito, pai. Vamos dar uma grande recepção e estamos apertados no orçamento.
E por que vocês querem ter um grande casamento? Perguntou o velhote.
Bem, é o nosso grande dia. - respondeu o noivo. Ela sempre sonhou com um grande casamento. Você sabe, é o sonho de toda mulher...
O sogro dirigiu-se à noiva e perguntou-lhe: Você sonhou com um grande casamento ou com um casamento forte?
A garota, sorrindo, disse: “Bem, se o coloca assim, claro que com um casamento forte... “
O velho olhou para o casal e disse:
A festa de casamento dura uma noite... casamento é o que começa depois. Quero que ouçam isso e vejam que faço com a melhor das intenções. Por que gastar 35 mil dólares em um

casamento? Querem que o vosso casamento comece com dívidas? Querem se endividar para impressionar pessoas que realmente, a maioria delas, nem sequer estão interessadas em que vocês
tenham um casamento feliz?

Então o pai disse: “Deixa-me partilhar a minha história com vocês. Quando casei com a tua mãe, gastamos cerca de 5 mil dólares... Isso era muito dinheiro para a época. Tive que me endividar.
Os convidados vieram para a festa, comeram, dançaram, tiraram fotos, disseram que tudo estava lindo, depois cada um foi para sua casa e eu e sua mãe ficamos endividados.

Todos os problemas que eu e sua mãe passamos, ninguém se importava, nem a família podia fazer muito. Todo mundo está ocupado vivendo sua vida. Quando as coisas ficaram difíceis, muitos
conhecidos murmuravam sobre nós, alguns até pareciam felizes por nosso casamento estar com problemas”

Vi este roteiro repetido vezes sem conta. Noivas ficam estressadas no dia do casamento, nem conseguem curtir, casais zangados com amigos que não os apoiam financeiramente, o pior é
começar o casamento em dívidas ou brigando financeiramente.

O pai continuou falando: Você sabe que um casamento não precisa custar tanto, não precisa ser estressante, não precisa estar cheio de pessoas que talvez nunca mais vão falar com você?
Nesse momento o filho disse: Pai, se você não quiser ou não puder me apoiar tudo bem, eu entendo, mas você não precisa me dar todo esse sermão...
A noiva disse: “Não, meu amor, eu realmente sinto que seu pai tem razão. Acho que o melhor é um casamento pequeno, mais íntimo, mais familiar... e isso é mais econômico e mais sábio. “
O papai voltou a acreditar: “Filho, em todos os anos você foi um homem, nunca chegou até mim pedindo dinheiro, mas agora você faz... e você veio me pedir para o seu casamento. Isso não

é de um homem inteligente. Pedindo dinheiro para dar show? Eu olho além, vejo seu casamento...
Se me dissessem que vão comemorar porque tinham um plano, pouparam com tempo e não precisam se endividar, eu aplaudia. Mas endividar-se para comemorar não é sensato. E é meu dever

dizer-te.
Meu filho, quando você se casar e tiver filhos, você vai perceber que o importante não é o casamento, mas sim o casamento. NÃO gaste seu dinheiro com aparências. Melhor comprar o seu

terreno, construir a sua casa, mobiliar a sua casa, fazer uma viagem com a sua esposa, começar um fundo para a educação dos seus filhos...
Então o pai abriu a gaveta da sua secretária e tirou um cheque. Disse-lhe: “O tempo todo esperei que você me peça para investir em alguma ideia de negócio. Olha, isto é para ti. Sua mãe ficaria

orgulhosa disso. Este é um cheque de 10 mil dólares... vá e faça algo para fortalecer a economia do seu casamento. Vá com sua esposa, filho, e juntos pense não em um casamento bonito, mas
em um casamento forte.

“O homem que confia na mulher virtuosa constrói o seu império... ela lhe dá lucro, lhe dá alegrias e não preocupações. “
Da web..

Tocos do Moji realiza o 15º Encontro de Bandas no 3º Festival de Inverno

Nos dias 27 e 28 de julho,
aconteceram, em Tocos do Moji o 3º
Festival de Inverno e o 15º encontro de
Bandas da cidade.

O Festival levou o nome “Música nas
Montanhas”, fazendo uma referência a
Tocos do Moji que é conhecida por ser
uma cidade de músicos e por manter a
tradição das Bandas de Minas.

O festival teve início no sábado à noite
com a feira cultural, onde os artesãos da
cidade expuseram seus trabalhos e

prepararam deliciosas opções
gastronômicas. Em sequência, Leandro
Damasceno e banda abrilhantou a noite
com seu show.

No domingo, logo pela manhã, com o
intuito de valorizar a cultura das Bandas,
a abertura do 15º Encontro de Bandas
foi feita, pela primeira vez, em forma de
‘Bandão’, que é um costume de juntar
os músicos de todas as bandas, para
tocarem um dobrado, uma das tradições
de Minas, que vem se perdendo ao

longo dos anos. O dobrado da vez foi
“Dois Corações” de Pedro Salgado, e o
momento emocionou músicos e os que
prestigiaram o evento. Em sequência a
Orquestra de Viola Raiz fez uma
belíssima apresentação.

A Banda Lira Tocosmojiense, que
completará 100 anos em 2027, faz parte
do Patrimônio Cultural de Tocos do Moji
e fechou o encontro, sendo a última
banda a se apresentar. Mais uma vez
uniu às gerações de músicos, da velha

guarda até os iniciantes, e resgatou
músicas do repertório passando por
diversos estilos musicais, dobrado, rock,
sertanejo e pop.

O encontro contou com a participação
da Banta do Bem de Extrema, Lira Santa
Cecília de Bueno Brandão e Banda de
Música de Ouro Fino, Lira João Paulo II
de Bom Repouso e Lira Santa Rita de Santa
Rita do Sapucaí.

Com diferentes estilos, as Bandas
encantavam os que presenciaram esse

momento. Os músicos da ‘velha guarda’,
assim como o Sr. Manoel, mas conhecido
por “Mané Simeão” que fez parte da Banda
há muitos anos, foram os responsáveis
por entregar o troféu de participação às
Bandas.

Em meio a músicas e aplausos, o
encontro, mais uma vez, foi maravilhoso,
e teve um dos maiores públicos, que
calorosamente participou do início ao fim,
e com toda a certeza, este momento ficará
gravado na história da Lira Tocosmojiense.

Grande Casamento ou Casamento Forte?
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Traficantes são presos com
quase 500 gramas de pasta base
de cocaína em Borda da Mata
aval iada em 50 mil  reais

Em Borda da Mata, durante
patrulhamento preventivo na rodovia
que liga Borda da Mata e Tocos do Moji,
foi visualizado pela equipe policial um
veículo saveiro, parado as margens da
via.

No interior do veículo, estavam 03
indivíduos que ao avistarem a viatura
tentaram se esconder.

Foi realizado então a abordagem e
busca pessoal dos indivíduos, porém
com eles nada de ilícito foi encontrado,

sendo então realizado a busca no
interior do veículo, onde foi encontrado
um tablete de aproximadamente 500
gramas de pasta base de cocaína. A
droga é avaliada em 50 mil reais.

Diante dos fatos, foi dada voz de
prisão em flagrante delito pelo crime de
tráfico ilícito de drogas aos 3
indivíduos, que foram encaminhados
para a Delegacia de Polícia Civil de
plantão. O veículo foi removido para o
pátio credenciado.

Eternos Namorados

Eu esperei por você
E orei por você
Mas não esperava que chegaria
De forma tão breve
Tampouco que um dia
Viveria algo tão leve

Quanta intensidade!
Quanta rapidez!
Quanta coisa a ser vivida!
O que ninguém mais me fez
Sentir em toda a minha vida
Você fez em menos de um mês
Você me faz sentir paz
E outras coisas que nem sabia que era
capaz

Eu pedi tanto em oração
Por alguém como você ao meu lado
E, agora, ter você segurando a minha
mão
Para que a gente ore lado a lado:
Sinceramente, nem sei como agradecer
Ganhei alguém para amar,
Para construir um lar,
Meu parceiro e sacerdote para inter-
ceder

É até engraçada
Essa virada de mesa
Você já dizendo que eu era sua
namorada
Sem mesmo ter certeza
E, eu, além de apaixonada,
Surpresa:
Sempre pedi alguém de Deus pro
coração
Mas jamais imaginaria
A gente junto um dia
E que você seria
Minha resposta de oração

Ontem, foi o primeiro Dia dos
Namorados
De uma vida que desejo ao seu lado
É, meu namorado,
Logo logo estaremos casados…
Sei que antes de estar nos sonhos
meus
Nossa relação já estava nos planos
de Deus

Quem diria
Que nossos furacões iriam nos
aproximar
E que na calmaria
A gente encontraria,
Nos braços do outro, um lar

Nem tem como esconder o que a gente
sente
As pessoas têm falado da gente
Dizem que a gente forma um belo casal
Mas não imaginam o quanto é especial
A relação veio de resposta de orações
ditas
E também escritas
Em cartas, poesias e em cadernos
Um amor gerado através da fé
E após me derramar aos pés
Do Eterno

Você é meu céu aberto
Após um longo temporal
Você me ajuda a sentir Deus mais perto
Me fortalece para vencer a força carnal
E nem é que eu não te desejo
É o contrário, o corpo arde num
simples beijo
Mas eu quero fazer tudo certinho
Pois tudo tem seu tempo
A vida em Deus não é sobre um
passatempo,
É sobre ancorar, construir um ninho
Você é meu pouso mais lindo,
passarinho,
Com seu canto suave e profundo
carinho…

Não quero que a base da nossa relação
Seja construída em pecado
Quero uma vida de jejum e oração
Para um casamento estruturado
Quero confiança,
Cumplicidade e aliança,
Respeito no namoro, mas ser um
depois
Quero tudo o que Deus nos permitir
desfrutar
Da vida a dois
Que juntos a gente possa orar, amar
E ser eternos namorados.

Andressa Carvalho

Borda da Mata

PANIFICADORA FLOR DA MATA

Pães em geral, a tradicional rosca

rainha, biscoitos, sorvetes, refrigerantes

e completa linha de mercearia.

Rua Duque de Caxias, 520 - Tel.:3445-1830 -Borda da Mata

Vidros comuns e
temperados - Boxpara
banheiros - Espelhos

TTTTTels: 3445- 17els: 3445- 17els: 3445- 17els: 3445- 17els: 3445- 171818181818

9-9912-21669-9912-21669-9912-21669-9912-21669-9912-2166

9-9965-36659-9965-36659-9965-36659-9965-36659-9965-3665

Vidraçaria SouzaVidraçaria SouzaVidraçaria SouzaVidraçaria SouzaVidraçaria Souza

A sua melhor opção

 de compra

Av. João Olivio Megale, 690

Telefone:3445-1157

Borda da Mata-MG

Supermercado
Irmãos Machado

ANUNCIE NO TRIBUNA POPULAR
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LEI MUNICIPAL Nº

2.486, DE 02/07/2024
DISPÕE SOBRE O

CADASTRAMENTO DE CÃES,
GATOS, BOVINOS, EQUINOS E
MUARES, ATRAVÉS DO REGISTRO
GERAL DO ANIMAL(RGA), E OU
IMPLANTAÇÃO DE CHIP COM AS
MESMAS INFORMAÇÕES DO RGA,
NO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA,
BEM COMO DE SUA POSSE
RESPONSÁVEL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BORDA DA MATA-
MG, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do
Município e demais normas pertinentes,
faz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou, o Prefeito
Municipal sancionou tacitamente e ela
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os cães, gatos, bovinos,
equinos e muares, residentes no
Município de Borda da Mata-MG, serão
cadastrados através do Registro Geral
do Animal (RGA) e/ou implantados com
chips contendo informações dos animais
e seus proprietários no órgão municipal
competente. Este cadastramento poderá
ser realizado também em
estabelecimentos veterinários, pet
shops ou entidades protetoras de
animais, devidamente credenciados pelo
órgão municipal Informa competente.

§ 1º Os proprietários de animais
residentes neste Município deverão
providenciar o cadastro dos animais no
prazo máximo de dois anos a partir da
data da publicação da presente Lei.

§ 2º Após os prazos estipulados no
parágrafo anterior, os proprietários de
animais não registrados estarão sujeitos
à intimação, emitida por agente sanitário
do órgão municipal responsável pelo
Controle, para que proceda ao registro
de todos os animais no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de aplicação de
multa de 01 (um) a 10 (dez) UFBM
(Unidade Fiscal do Município de Borda
da Mata) pelo órgão municipal
competente.

Art. 2º Os critérios e requisitos para
registro dos animais serão aqueles
estabelecidos em regulamento pelo
órgão municipal competente.

Art. 3º O RGA deverá ficar de posse
do proprietário do animal e cada animal
residente no Município deve possuir um
único número de RGA.

Art. 4º Quando houver transferência

de propriedade de um animal, o novo
proprietário deverá comparecer ao órgão
municipal responsável pelo controle ou
a estabelecimentos veterinários, pet
shops ou entidades protetoras de
animais credenciados, para proceder à
atualização de todos os dados
cadastrais.

Parágrafo único. Enquanto não for
realizada a atualização do cadastro a que
se refere o caput deste artigo, o
proprietário anterior permanecerá como
responsável pelo animal.

Art. 5º Em caso de óbito de animal
registrado cabe ao proprietário ou ao
veterinário responsável comunicar o
ocorrido ao órgão municipal responsável
pelo controle.

Art. 6º O órgão municipal responsável
pelo controle deverá dar a devida
publicidade a esta Lei e incentivar os
estabelecimentos credenciados para
registro de animais a fazerem o mesmo.

Art. 7º O órgão municipal responsável
pelo controle de zoonoses poderá
promover programa de educação
continuada de conscientização da
população a respeito da propriedade
responsável de animais domésticos,
podendo para tanto, contar com
parcerias e entidades de proteção animal
e outras organizações não
governamentais e governamentais,
universidades, empresas públicas e/ou
privadas (nacionais ou internacionais)
e entidades de classe ligadas aos
médicos veterinários.

Parágrafo único. Este programa deverá
atingir o maior número de meios de
comunicação, além de contar com
material educativo impresso.

Art. 8º O órgão municipal responsável
pelo controle deverá prover campanha
de o conscientização as escolas públicas
e privadas e sobretudo os postos de
vacinação e os estabelecimentos
veterinários conveniados para registro
de animais. informe e

Art. 9º As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Borda da Mata-MG, 02 de julho de
2024.

Harleny Junqueira Cobra
Presidente da Câmara Municipal

LEI MUNICIPAL Nº

2.487, DE 19/07/2024

DÁ NOME A LOCAL QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal Sebastião Ercílio Alcebiades
a estrada localizada no Distrito do
Sertäozinho, Borda da Mata-MG, tendo
início no Entroncamento na estrada do
Sertäozinho na Divisa com São José do
Pantano a Pouso Alegre-MG, de ponto
inicial de coordenadas latitude
22º19’35.94"S e longitude 46º3’2203"O,
e ponto final com o entroncamento na
estrada da Bocaina, de coordenadas de
latitude 22º21’07.05"S e longitude
46º3’27.14"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias específicas
constantes na lei orçamentária.

LEI MUNICIPAL Nº

2.488, DE 19/07/2024
DÁ NOME A LOCAL QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal Marcílio Dias da Silva a
estrada localizada no Bairro Serrinha, no
Distrito do Sertäozinho, em Borda da
Mata-MG, tendo início no
Entroncamento com a Estrada Municipal
Gervásio Romeu Pereira (Ligação
Distrito de Sertãozinho à rodovia MG-
290), ponto inicial de coordenadas
latitude 22º18’24.48"S e longitude
46º4’14.53"O, e final na entrada do Bairro
Serrinha, de coordenadas de latitude
22º18’15.92"S e longitude 46º5’36.52"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias específicas
constantes na lei orçamentária.

LEI MUNICIPAL Nº

2.489, DE 19/07/2024

DÁ NOME A LOCAL QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal José Luiz Monteiro Pereira a
estrada localizada no Bairro Serrinha, no
Distrito do Sertäozinho, Cidade de Borda
da Mata-MG, tendo início na saída do
Bairro da Serrinha, ponto inicial de
coordenadas latitude 22º18’14.82"S e
longitude 46º6’1.48"O, e final no
entroncamento com AMG-1935
(Rodovia Borda da Mata a Tocos do
Moji), de coordenadas de latitude
22º17’35.53"S e longitude 46º8’35.64"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias específicas
constantes na lei orçamentária.

LEI MUNICIPAL Nº

2.490, DE 19/07/2024
DÁ NOME A LOCAL QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal Lourdes Pereira Alcebiades a
estrada localizada no Distrito do
Sertãozinho, em Borda da Mata-MG,
tendo início no final da Rua João Ferreira
de Almeida, passando ao lado do
Cemitério Municipal, ponto inicial de
coordenadas latitude 22º19’35.61"S e
longitude 46º3’35.75"O, e ponto final no
local denominado Barreiro, de
coordenadas de latitude 22º19’57.55"S
e longitude 46º 3’42.56"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias informa
específicas constantes na lei
orçamentária.

LEI MUNICIPAL Nº

2.491, DE 19/07/2024
DÁ NOME A LOCAL QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal José Geraldo de Oliveira a
estrada localizada no Distrito do
Sertãozinho, em Borda da Mata-MG,
tendo início ao término da Rua João
Augusto Pereira, ponto inicial de
coordenadas latitude 22º19’28.66"S
longitude 46º3’40.32"O, e seguindo até
o final da estrada de coordenadas
latitude 22º19’54.58"S longitude
46º3’46.17"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias específicas
constantes na lei orçamentária.

LEI MUNICIPAL Nº

2.492, DE 19/07/2024
DÁ NOME A LOCAL QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
BORDA DA MATA/MG, no uso de
atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município e demais normas
pertinentes, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada
Municipal Benedito José Pereira a
estrada localizada no Distrito do
Sertãozinho, em Borda da Mata-MG, que
faz ligação com o Distrito de São José
do Pantano a Pouso Alegre, tendo início
no final da  Avenida Vereador Benedito
Gabriel da Silva, ponto inicial de
coordenadas latitude 22º19’36.06"S e
longitude 46º3’21.77"O, e fim na divisa
com o Município de Pouso Alegre, de
coordenadas de latitude 22º19’53.54"S
e longitude 46º2’26,95"O.

Art. 2º As despesas decorrentes
desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias específicas
constantes na lei orçamentária.

Art. 3º Revogadas as disposições em
contrário, estas Leis entrarão em vigor
na data de suas publicações.

Borda da Mata /MG, 19/07/2024.

Afonso Raimundo de Souza
Prefeito Municipal

Ele ições  Munic ipa i s  -  2024
Funções de um

Prefeito
Um prefeito no Brasil é o chefe do

poder executivo de um município, ou
seja, é responsável por administrar a
cidade. Aqui estão as funções principais
de um prefeito de forma simples:

1. Administrar a cidade: O
prefeito cuida da organização e gestão
dos serviços públicos, como saúde,
educação, transporte, segurança,
limpeza urbana, entre outros.

2. Elaborar e executar o

orçamento municipal: Ele é responsável
por planejar como o dinheiro do
município será gasto e garantir que
esses recursos sejam usados de forma
eficiente.

3. Propor leis municipais: O
prefeito pode sugerir novas leis ou
mudanças em leis existentes para a
Câmara Municipal, que é responsável
por aprovar ou rejeitar essas propostas.

4. Gerir projetos e obras

públicas: Ele planeja e supervisiona a
construção e manutenção de
infraestruturas, como ruas, escolas,
hospitais, parques, etc.

5. Representar o município: O
prefeito representa a cidade em eventos
oficiais e em relações com outros níveis
de governo (estadual e federal).

6. Implementar políticas

públicas: Ele executa ações para
melhorar a qualidade de vida da

população, como programas de
assistência social, cultura, esporte, e
desenvolvimento econômico.

Essas são as principais funções de um
prefeito no Brasil, focadas em garantir
que a cidade funcione bem e que os
cidadãos tenham acesso a serviços
públicos de qualidade.

Funções de um
vice-prefeito

O vice-prefeito no Brasil tem uma
função principal: substituir o prefeito
quando necessário. Aqui estão as
responsabilidades de forma simples:

1. Substituir o prefeito: Se o
prefeito não puder exercer suas funções
por algum motivo, como em caso de
viagem, doença ou se deixar o cargo, o
vice-prefeito assume a função
temporariamente ou até o fim do
mandato.

2. Auxiliar o prefeito: O vice-
prefeito pode ajudar na administração
da cidade, apoiando o prefeito em tarefas
específicas, mas isso depende da
delegação de responsabilidades pelo
prefeito.

3. Representar o município: Assim
como o prefeito, o vice-prefeito pode
representar o município em eventos ou
reuniões quando necessário.

Essencialmente, o vice-prefeito é uma
figura de apoio, pronta para assumir a
liderança se o prefeito estiver indisponível.

Funções de um
Vereador

Um vereador no Brasil é um
representante do povo na Câmara
Municipal, que é o poder legislativo do
município. As funções principais de um
vereador são:

1. Criar e votar leis municipais:
Os vereadores propõem, discutem e
votam leis que afetam a vida da cidade,
como regras sobre trânsito, comércio,
educação, saúde, e outros serviços
públicos.

2. Fiscalizar o prefeito e a

administração municipal: Eles
monitoram como o prefeito e a equipe
dele estão usando o dinheiro público e
se estão cumprindo as leis e promessas
feitas à população.

3. Representar os cidadãos: Os
vereadores são a voz dos moradores do
município, levando suas demandas,
queixas e sugestões à Câmara
Municipal.

4. Aprovar o orçamento

municipal: Junto com outros
vereadores, ele analisa e aprova o
orçamento da cidade, decidindo como o
dinheiro público será distribuído.

Em resumo, o vereador faz leis, fiscaliza
a administração da cidade e representa
os interesses dos cidadãos na Câmara
Municipal.

Eleitor que vende voto pode ser preso?
Sim, o eleitor que vende o voto pode ser preso. A compra e venda de votos é considerada crime

eleitoral no Brasil, e ambas as partes — o comprador e o vendedor do voto — podem ser punidas. De
acordo com o artigo 299 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965), a pena para quem oferece, promete,
solicita ou recebe qualquer vantagem em troca do voto é de reclusão de até quatro anos e pagamento de
multa.

Além da prisão, o eleitor que vende o voto pode perder o direito de votar, além de outras consequências
legais. A prática é considerada corrupção eleitoral e é combatida rigorosamente pela Justiça Eleitoral .

Fiscalização sobre compra de
votos nas eleições municipais

A fiscalização da compra de votos nas
eleições municipais de 2024 no Brasil
envolve uma combinação de ações
preventivas, monitoramento, e punições
rigorosas. Aqui estão os principais
métodos de fiscalização:

1. Denúncias e Monitoramento:
Qualquer pessoa pode denunciar
suspeitas de compra de votos à Justiça
Eleitoral, ao Ministério Público Eleitoral
(MPE), ou às forças de segurança. A
Justiça Eleitoral também monitora
campanhas, especialmente em áreas
consideradas de risco, para identificar
atividades suspeitas.

2. Atuação do Ministério Público

Eleitoral (MPE): O MPE tem um papel
crucial na fiscalização da compra de
votos. Ele investiga denúncias, conduz
diligências, e pode pedir à Justiça
Eleitoral que tome medidas como busca
e apreensão de material de campanha ou
prisão em flagrante de envolvidos.

3. Fiscalização de Gastos: A
Justiça Eleitoral verifica os registros
financeiros das campanhas para
identificar discrepâncias que possam
indicar compra de votos. A não

declaração de despesas, como a compra
de materiais ou serviços não registrados,
pode ser um indício de irregularidade.

4. Campanhas de

Conscientização: A Justiça Eleitoral
realiza campanhas para informar os
eleitores sobre os riscos e as
consequências da compra de votos,
incentivando-os a denunciar qualquer
irregularidade.

5. Poder de Polícia Eleitoral: A
Justiça Eleitoral, com o auxílio das
forças de segurança, pode realizar
operações para inibir práticas de
compra de votos, inclusive com a prisão
em flagrante de pessoas envolvidas
nessa prática ilegal.

6. Tecnologia e Inteligência: A
Justiça Eleitoral utiliza ferramentas de
inteligência para monitorar atividades
suspeitas, como o uso de recursos
financeiros ilícitos, além de fiscalizar o
uso de tecnologias que possam facilitar
a compra de votos.

A punição para a compra de votos
pode incluir multa, cassação do registro
de candidatura ou do diploma, e até
prisão dos envolvidos .
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Festival de Inverno de Bom Repouso: Um Sucesso de Cultura e Comunidade
A cidade de Bom

R e p o u s o
testemunhou um
evento memorável
no mês de julho,
quando o 1º Festival
de Inverno foi
r e a l i z a d o .
Organizado por
Talita Bertolacinni,
o festival reuniu
a r t e s ã o s ,
gastronomia local e
músicos talentosos,
proporcionando
momentos de
alegria e
celebração para
toda a comunidade.

“Gostaria de
agradecer a cada
um que prestigiou o
nosso 1º Festival de
Inverno”, disse
Talita. “Aos
artesãos, que sou
muito suspeita para
falar, pois é uma
arte que adoro e
sempre incentivo, o
talento de vocês é
inexplicável.”

A gastronomia do
festival foi um
destaque à parte,
com pratos
preparados com
muito carinho e
dedicação. “Meu
muito obrigado aos
donos de toda a
g a s t r o n o m i a
apresentada no
festival, vocês
a r r a s a r a m ” ,
afirmou Talita.

Os músicos de
Bom Repouso
também brilharam,
oferecendo shows
incríveis que
animaram o público.
“Aos músicos da
nossa cidade, vocês
são brilhantes”,

elogiou Talita. Um show de pagode adicionou um toque especial ao evento,
sendo destacado pela organizadora como um dos pontos altos do festival.

O evento foi pensado com muito carinho para a população e superou
todas as expectativas. “Foi positivo demais, muito além do que havia
esperado”, comemorou Talita.

Quando questionada sobre o segredo para o sucesso dos eventos que
organiza, Talita foi enfática: “Não há segredo, há Deus em todos eles, muito
amor pelo que faço e muita dedicação. Reconhecer o que temos de melhor
em nossa cidade sempre será o meu objetivo.”

O 1º Festival de Inverno de Bom Repouso não apenas reuniu a
comunidade, mas também celebrou o talento local, a cultura e a gastronomia,
mostrando que com dedicação e amor pelo que se faz, é possível realizar
eventos memoráveis.

Regras da Propaganda Eleitoral em 2024

Eleições  Municipais  -  2024

As principais regras de propaganda eleitoral para as eleições municipais de 2024 no Brasil incluem
uma série de limitações e exigências importantes que candidatos, partidos e eleitores devem seguir:

1. Início da Propaganda Eleitoral: A propaganda eleitoral só pode começar oficialmente em
16 de agosto de 2024. Qualquer atividade que promova um candidato antes dessa data pode ser
considerada propaganda antecipada, sujeita a multas.

2. Propaganda na Internet: É permitido realizar propaganda eleitoral em sites dos candidatos,
partidos ou coligações, desde que esses sites sejam informados à Justiça Eleitoral e hospedados no
Brasil. A propaganda também é permitida em blogs, redes sociais e aplicativos de mensagens, como
WhatsApp e Telegram.

3. Uso de Equipamentos Sonoros: Carros de som, mini trios e outros equipamentos sonoros
podem ser utilizados até a véspera da eleição, mas devem obedecer a restrições quanto à proximidade
de escolas, hospitais e outros locais sensíveis. Trio elétrico só pode ser usado para sonorizar
comícios.

4. Distribuição de Material Gráfico: A entrega de santinhos e outros materiais gráficos é
permitida até as 22 horas do dia anterior à eleição. Todo material deve conter informações sobre
quem pagou pela confecção e a tiragem do material.

5. Proibições Específicas: É proibido o uso de outdoors, incluindo os eletrônicos, e também
é vedada a realização de showmícios, onde artistas se apresentem para promover um candidato.

6. Propaganda com Inteligência Artificial (IA): O uso de IA na propaganda eleitoral está
permitido, mas com restrições severas, como a proibição de deepfakes e a exigência de clareza
quando IA é utilizada.

7. Regras para Pesquisas de Opinião: A divulgação de pesquisas eleitorais só pode ser feita
por empresas registradas na Justiça Eleitoral a partir de 16 de agosto. Enquetes não registradas
estão proibidas a partir desta data.

Essas regras visam garantir a integridade do processo eleitoral e a igualdade de condições entre os
candidatos.

Propaganda eleitoral
em jornal impresso

Para as eleições de 2024 no Brasil, a propaganda eleitoral em jornais
impressos deve seguir as seguintes regras:

1. Período Permitido: A propaganda em jornais impressos pode
ser veiculada até dois dias antes da data das eleições.

2. Limite de Tamanho:
o Até 1/8 (um oitavo) de página para anúncios em formato padrão.
o Até 1/4 (um quarto) de página para anúncios em formato

tabloide.
3. Frequência de Publicações: Cada candidato ou partido pode

veicular no máximo dez anúncios por veículo de comunicação ao longo
do período de campanha.

4. Identificação Obrigatória: Os anúncios devem incluir o CNPJ
ou CPF da pessoa ou entidade responsável pela confecção e do
contratante, além de especificar a tiragem do jornal.

Essas regras garantem a equidade na propaganda eleitoral, evitando o
abuso do poder econômico na mídia impressa


